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GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N'IO3/2023

Concede Férias fregulamentares.

O Prefeito do Município de Vertente do Lério no uso de suas atribuições que lhe são

conferidas, pela Constituição da República do Estado e, sobretudo pela Lei Orgânica local:

RESOLVE:

Art. 1' - Conceder t'erias Regulamentares aos seflidores abaixo relacionados

AÍ. 2'- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município de Vertente do Lério, l5 de setembro de 2023.
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Matrícula Nome Secretaria Período
0095326 Josina Oliveira do Nascimento

^dmnistração
2022/2023

409?080 Maria dos Anios Santana da Silva Saúde 2021n022
40s5246 Maria lrrança dos Santos SaÍrde 2019/2020
4019208 Lealcione França de Oliveira Saúde 202112022
4095112 Ricardo Ramos de Oliveira Saúde 2o2t/202?
4095655 Rosangela Oliveira da Silva Saúde 2o2r)t2021
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